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I. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O GEOF 
 

 

A apresentação de ofertas na Nona Rodada de Licitações é feita exclusivamente 

por meio do Programa Gerador de Ofertas – GEOF, desenvolvido pela ANP e 

disponibilizado na página de internet no endereço www.brasil-rounds.gov.br. Cada oferta 

é identificada por um código (ID) que a singulariza, sendo imprescindível atentar para que 

todas as páginas da oferta estejam corretamente identificadas pelo mesmo ID.  

 Para ser bem sucedida, a instalação deve seguir os seguintes passos: 

1. Clicar no ícone do GEOF para iniciar a transferência e salvar o arquivo executável 

no computador do usuário. É preferível a instalação local, visto que, em rede, o 

banco de dados utilizado pode não ter o desempenho esperado; 

 

2. Características mínimas para utilização 

a. Sistema Operacional: XP ou  WINNT ou WIN2000 

b. Memória: 256 MB RAM 

c. Configuração de tela: 1024 x 768 pixels 

 

Para compor uma oferta válida, o GEOF incorpora as seguintes características: 

¾ Folha de rosto contendo a síntese dos dados, a qual deverá ser 

assinada e colada na face externa do envelope contendo a oferta; 

¾ Relatório de Oferta, contendo a síntese dos itens componentes. 

Dentro do envelope deverá ser colocada a oferta submetida, em papel, 

além da versão eletrônica que deverá ser apresentada na forma de CD 

(preferencial) ou pen-drive; 

¾ Relatório de Conteúdo Local, contendo o detalhamento da oferta, 

discriminando seus itens e subitens. Deverá ser apresentado em papel, 

dentro do envelope. 

¾ Código Identificador (ID), singularizando a oferta a ser 

apresentada.  

 

As ofertas no GEOF são cadastradas por setor oferecido e só serão aceitas para os 

setores em que tiverem sido pagas as taxas de participação. 
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II. PASSO-A-PASSO NO GEOF 
 

 

 

 

 

        Instalado o programa no computador do usuário e acionado o seu link em Iniciar / 

Programas  , surgirá a seguinte 

tela de trabalho: 

         O programa está disponibilizado em português e inglês. Selecione o idioma 

desejado na caixa assinalada acima. 

 

II.1 - Cadastro da Empresa/Consórcio 
 

 

 

 

 

 
Clicando no ícone   , poderá ser realizado o cadastro, facilitando a

elaboração posterior das ofertas, já que não será necessário digitar repetidas vezes o nome

da empresa. 

 

 

 

Clicar em “Incluir”, digitar o nome da empresa e acionar o botão “Salvar”. Em caso 
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de erro, clicar em “Alterar” ou “Remover”. Caso a empresa venha a apresentar ofertas 

em consórcios, devem ser incluídos os nomes das demais empresas consorciadas. 

 
II.2 - Composição das Ofertas  

 

 

 

 

 

 
Clicando no ícone   irá aparecer na tela um quadro para o preenchimento

das ofertas para cada um dos blocos em que a empresa deseja concorrer. 
 

 O quadro é dividido em três partes: 

 

I

II

III

Setor (I) 

Primeiramente, deve ser escolhido o setor para o qual a oferta será realizada. 

Automaticamente a Bacia será selecionada. Sem o preenchimento deste campo, os 

seguintes (empresa e oferta) não podem ser concluídos. 
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Cadastro de Empresa/Consórcio (II) 

Clicando em “Incluir” aparecerá a seguinte janela, na qual deverá ser selecionada 

a empresa previamente cadastrada. 

 
 

No campo “Participação”, digitar “100” para empresas participando sozinhas ou os 

percentuais correspondentes para participação em consórcio. 

 

¾ Operadora 

 Marcar o campo “Empresa Operadora”, certificando-se que a empresa obteve a 

qualificação exigida para o setor. 

 

¾ Garantidora 

Marcar o campo “Empresa Garantidora”, certificando-se que a empresa 

responsável entregou garantias em valor suficiente para a apresentação de ofertas. 

 

Quando concluído o cadastro do consórcio, acionar a tecla “Salvar”. Em caso de 

erro, marcar a linha errada e acionar os botões “Alterar” ou “Remover”.  

ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - Página 6 de 18 
 
 



ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis 

GEOF – Programa Gerador de Ofertas 
 

 

Ofertas (III) 

Nesta parte serão cadastradas as ofertas a serem apresentadas no dia da licitação. 

Clicando em “Incluir”, uma tela, como a exemplificada a seguir, surgirá:  

 

Selecionar o nome do bloco, preencher as ofertas de Bônus de Assinatura 

(observando os valores mínimos estabelecidos em Edital), PEM (sempre em valores 

unitários) e a planilha de Conteúdo Local (observando os valores mínimos estabelecidos 

em Edital) para o bloco em questão. Apertar a tecla “Salvar” e repetir esta operação, 

bloco a bloco, para todos os blocos em que a empresa desejar apresentar oferta. 
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 O Anexo I deste manual apresenta esclarecimentos quanto ao preenchimento da 

planilha de conteúdo local. 

Após preencher toda a planilha de Conteúdo Local, acionar a tecla “Salvar”. Clicar 

novamente em “Salvar”, agora para salvar toda a oferta. 

Para apresentar oferta para um novo bloco do mesmo setor, acionar “Incluir” e 

repetir o procedimento. Em caso de erro, clicar em “Alterar” ou “Remover”. 

 

 

Geradas todas as ofertas para o setor, acionar “Salvar” e “Fechar”. O sistema 

possibilita também a exportação dos dados da planilha de conteúdo local para o Excel.  
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Os subitens da planilha também podem ser exportados para o excel de forma 

semelhante. 

 

 

 
II.3 -  Geração da mídia e Impressão da oferta 

 

  Ao acionar o  botão                             a seguinte janela se abrirá: 
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Nesta janela será possível acessar a oferta realizada para um setor e salvá-la em 

mídia apropriada.  

 

Como já mencionado anteriormente, quanto às mídias aceitas, para a Nona 

Rodada de Licitações, serão aceitos: CD (preferencialmente) ou pen-drive. Optando-se 

por salvar em CD, o arquivo deve ser antes gravado no computador e posteriormente 

transferido à mídia. 

 

 Acionar o botão “Gerar”. 
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A oferta gerada cria um número de identificação (ID), destacado na figura acima, 

que a particulariza. O arquivo da oferta gerada não pode ser renomeado. 

A versão em papel assinada e rubricada é o documento válido a ser considerado 

pela Comissão Especial de Licitação (CEL). Portanto, neste momento deve-se imprimir as 

ofertas que se deseja apresentar. 

 

O sistema prepara três relatórios que deverão ser impressos e assinados pelo 

representante credenciado:  

 
Envelope Conteúdo Local

 
Oferta 
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II.4 -  Alteração de uma oferta 

 
 

Para alterar uma oferta já confeccionada, o sistema possui a função de “Importar Oferta”: 
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Após a importação ser realizada, pode-se voltar ao menu “Ofertas” e abrir a antiga 

oferta elaborada para o setor. 

 
 

Acessando a oferta do setor, pode-se modificar o item desejado: consórcio, bônus, 

PEM ou conteúdo local, desde que sejam observadas as regras do Edital. 

 

Após alteração, deve-se prosseguir na geração da nova oferta, que gerará um 

novo ID, gravação de nova mídia e impressão de novos formulários. Para consistência da 

oferta apresentada, deve ser verificado que todas as páginas da oferta sejam 

identificadas pelo mesmo código ID. 

 

Solicitamos que de preferência a mídia entregue contenha apenas uma oferta, não 

reutilizando assim a mídia com a antiga oferta. 
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III. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

O relatório “Envelope” deverá ser colado na face externa de envelope lacrado 

contendo os demais relatórios, bem como a mídia com o arquivo digital, todos com o 

mesmo ID. É imprescindível que seja o mesmo o código ID constante em 

destaque no canto inferior à direita de cada folha dos relatórios gerados, além 

do arquivado na mídia. Em conformidade ao disposto no item 4.5 do Edital, o conteúdo 

de cada envelope (inclusive a mídia) se restringirá às ofertas de uma mesma empresa 

ou consórcio para um determinado setor.  

 

O não-atendimento às instruções aqui apresentadas pode resultar na 

desqualificação da Empresa pela Comissão Especial de Licitações. 

 

 Para informações ou esclarecimentos adicionais, favor contatar a Superintendência 

de Promoção de Licitações da ANP pelo email brasil-round9@anp.gov.br ou pelo 

telefone (55 21) 2112-8548.  

   

Desejamos, a todos, sucesso na Licitação. 

 

Atenciosamente, 

 

Paulo Alexandre Souza da Silva 

Superintendente de Promoção de Licitações 
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ANEXO I 
Informações Complementares sobre a Planilha de Conteúdo Local 

 
 

O objetivo deste anexo é ressaltar e esclarecer os parâmetros que devem ser 

observados quanto ao preenchimento da tabela de Conteúdo Local, inserida nesta Nona 

Rodada no Sistema Gerador de Ofertas – GEOF.   

A figura abaixo representa a Planilha para um setor de Água Rasa, mas os 

procedimentos a seguir são semelhantes também para setores de Água Profunda e Terra. 

As eventuais diferenças vêm explicitadas. 

 

 

I 

III 

II 

Etapas para o preenchimento da planilha: 

1 - Preencher a coluna “Peso Item”, referente ao “Peso do Item no Custo do 

Investimento” previsto para cada etapa (exploração e desenvolvimento), com valores 

percentuais. Os valores devem ser expressos em percentagem e devem somar 100% na 

fase de Exploração e 100% na etapa de Desenvolvimento. 

Assim, conforme indicação da imagem acima: 
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• A soma dos valores digitados nas células compreendidas na área I deve ser igual a 

100. 

e 

• Semelhantemente, a soma dos valores digitados nas células compreendidas na 

área II também deve ser igual a 100. 

 

2 - Preencher a coluna “CL Ofertado” (área III), propondo um valor percentual para cada 

um dos itens da planilha. Para cada item o percentual oferecido não poderá ser inferior ao 

percentual mínimo do item, indicado na última coluna,“CL Mínimo”.  

 

No preenchimento da planilha de conteúdo local, deve ser observado que os cinco 

campos destacados abaixo possuem subitens. 

Sistema Subsistema Item 

Perfuração + 

Completação Exploração Perfuração, Avaliação e Completação 

Sistemas Auxiliares 

Perfuração + 

Completação Perfuração, Avaliação e Completação 

Sistemas Auxiliares Desenvolvimento 

UEP (AR e AP) 

Planta de Processo (T) 

Plantas – Materiais 

Materiais 

  

Ao chegar a um desses campos, surgirá uma janela “pop-up” contendo os subitens 

que formarão a oferta final para o item. Esta nova janela deverá ser preenchida, pois o 

sistema fará automaticamente o cálculo do CL final para o item.  
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I 

II III

 

Conforme indicação da imagem acima : 

 
• O campo I “Peso” deve ser preenchido pelo ofertante, referindo-se ao “Peso do 

Item no Custo do Investimento”.  

• A área II refere-se ao peso de cada subitem, devendo a  soma dos valores 

digitados nas células compreendidas nesta área ser igual a 100. 

• Na área III, preencher a coluna “CL Ofertado”, propondo um valor percentual para 

cada um dos subitens. Para cada subitem o percentual oferecido não poderá ser inferior 

ao percentual mínimo exigido, indicado na última coluna,“CL Mínimo”.  

 

Uma vez preenchidos todos os campos da planilha, os valores percentuais a serem 

oferecidos, na fase de exploração e na etapa de desenvolvimento, serão calculados 

automaticamente. Estes valores devem estar dentro da faixa dos valores mínimos e 

máximos estabelecidos na Tabela 11 do Edital de Licitação, e serão os valores utilizados 

para o cálculo da nota final, no dia da apresentação das ofertas, juntamente com os 

valores do PEM e do Bônus de Assinatura. 

 

 

ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - Página 18 de 18 
 
 


	SPL - Superintendência de Promoção de Licitações
	NIN - Núcleo de Informática
	II. PASSO-A-PASSO NO GEOF 4
	II.1 - Cadastro da Empresa/Consórcio 4
	II.2 - Composição das Ofertas  5
	II.3 - Geração da mídia e Impressão da oferta 9
	II.4 - Alteração de uma oferta..............................
	III. CONSIDERAÇÕES FINAIS 15
	ANEXO I  16



	I. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O GEOF
	II. PASSO-A-PASSO NO GEOF
	II.1 - Cadastro da Empresa/Consórcio
	II.2 - Composição das Ofertas
	II.3 -  Geração da mídia e Impressão da oferta
	II.4 -  Alteração de uma oferta
	III. CONSIDERAÇÕES FINAIS




